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j á Ser tratavel o dito Caminho, com a mayor comodidade aos 
Viadantes; e 110 Cazo de algum dos referidos donos das terras 
for renitente, ou remisso em executar as ordens, que para 
isso lhe dirigir, o prenda, e mo remeta, dando Logo a terra, 
que llie tocar, a pessoa que Com a mayor actividade Satisfaça 
as Ordens, que para beneficio do dito Caminho lhe dirigir 
Cuja deligencia dou por muito e muito recomendada, ao d.° 
Cap.m Mór e de que me Será responssavel. 

São Paulo a 12 de Setembro de 1778 // Com a rubrica 
de S. Ex. a // 

Portaria por onde concede S. Ex . a faculdade a 
Iium Then.e do Regimento de Mexia p.a fazer pas-

sagem com o Thenente Jozé Manoel Pereira, 
como abaixo Se declara. 

Martim Lopes Lobo cie Saldanha, do Concelho de S. 
Mag.c F : Brigadeiro de Infantaria de Seus Exércitos, Gover-
nador, e Capitão General da Capitania de São Paulo etc. 

Concedo Licença a Domingos de Azevedo Coutinho, Te-
nente de Infantaria da Companhia de que hé Cap."1 Jozé Pe-
dro de Moura e Lacerda Galvão de que hé Coronel Manoel 
Mexia Leyte, para trocar com Jozé Manoel Pereira de Gus-
mão, Thenente cie Infantaria do primeiro Regimento do Rio 
de Janeiro, havendo o asim por bem o Ill.mo e Ex.m o S n r ' Vice 
Rey cio Estado. São Paulo a 12 de Setembro de 1778 // 
Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

P a r a darem Auxilio em Iguape ao Cap.m Manoel 
Per . a de Faria , em qualquer ocazião que ele 

apedir, como abaixo bem se declara. 

Porquanto tenho encarregado ao Cap.m de Auxiliares 
Manoel Pereira cie Faria, varias deligencias do Real Serviço, 
e continuamente lhe estou encarregando, como comandante da 
Vila de Iguape e Se lhe fas precizo p.a a execução delas au-
xilio da Tropa Aux.a r Ordeno aos Capitaens das mesmas, que 
Se acharem na dita Villa, e na Sua auzencia aos Subalternos, 
que estiverem comandando as Suas respectivas Companhias, 
lhe dem todo o de que necesitar, c por ele lhe for pedido; bem 
advertido, que de toda, e qualquer falta de execução desta 
Ordem, me Será responsável, o que a não obedecer. São 
Paulo a 28 de 7br.° de 1778'// Com a rubrica de S. Ex. a // 


